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TERMOS
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00003/2020

Às 17:14 horas do dia 26 de março de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. SERGIMAR ANTONIO DE MELO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 014/2020, Pregão nº 
00003/2020.

Resultado da Homologação
GRUPO 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 12.744,5000
Situação: Cancelado no julgamento
Itens do grupo:
1 - AÇÚCAR
2 - ACHOCOLATADO
GRUPO 3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 25.272,0000
Situação: Cancelado no julgamento
Itens do grupo:
9 - LEITE FLUIDO
10 - LEITE FLUIDO
Item: 1 - GRUPO 1
Descrição: AÇÚCAR
Descrição Complementar: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 12 MESES
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 550 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 KG
Valor Estimado: R$ 4.614,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 
Item 

cancelado no 
julgamento 

20/03/2020 
15:13:15 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Conforme 
negociação via chat, a empresa R M LANZA DOS SANTOS 

COMERCIO não consegue negociar no valor estimado. Esta 
forma o item será cancelado por falta de negociação 

Homologado 26/03/2020 
17:14:38 

SERGIMAR 
ANTONIO DE MELO 

 

 
Item: 2 - GRUPO 1
Descrição: ACHOCOLATADO
Descrição Complementar: ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR TRADICIONAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ENRI-
QUECIDO COM VITAMINAS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Embalagem
Valor Estimado: R$ 8.130,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado 
no julgamento 

20/03/2020 
15:13:15 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Conforme 
negociação via chat, a empresa R M LANZA DOS SANTOS 

COMERCIO não consegue negociar no valor estimado. Esta 
forma o item será cancelado por falta de negociação 

Homologado 26/03/2020 
17:14:38 

SERGIMAR 
ANTONIO DE MELO 
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Item: 9 - GRUPO 3
Descrição: LEITE FLUIDO
Descrição Complementar: LEITE FLUIDO, ORIGEM DE VACA, TIPO C, TEOR GORDURA INTEGRAL, PROCESSAMENTO PASTEURIZADO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.840 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L
Valor Estimado: R$ 20.383,2000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado 
no julgamento 

20/03/2020 
14:42:43 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Lote 6 - Leite - A 
empresa não conseguiu negociar os itens. Desta forma o 
lote será cancelado por falta de negociação de preços. 

Homologado 26/03/2020 
17:14:38 

SERGIMAR ANTONIO 
DE MELO 

 

Item: 10 - GRUPO 3
Descrição: LEITE FLUIDO
Descrição Complementar: LEITE FLUIDO, ORIGEM DE VACA, TIPO A, TEOR GORDURA DESNATADO, PROCESSAMENTO UHT
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.680 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L
Valor Estimado: R$ 4.888,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado 
no julgamento 

20/03/2020 
14:42:43 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Lote 6 - Leite - A 
empresa não conseguiu negociar os itens. Desta forma o 
lote será cancelado por falta de negociação de preços. 

Homologado 26/03/2020 
17:14:38 

SERGIMAR 
ANTONIO DE MELO 

 

 
NOTIFICAÇÕES
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EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA P/ CONTRATAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA (ART. 24, INC. IV)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
Seguindo recomendação advinda do Ministério da Saúde 
e ainda as determinações constantes do Decreto Estadu-
al n° 113, de 12.03.2020 e da Portaria CMU n° 311, de 
17/07/2020, a Câmara deve disponibilizar aos seus vere-
adores, servidores e público em geral higienizadores de 
mãos em gel à base de álcool, tendo em vista a pandemia 
do COVID-19.
A situação é emergencial, nos termos do art. 24, inc. IV, da 
Lei de Licitações, estando devidamente justificada a dis-
pensa emergencial de licitação.
Uberlândia, 26 de março de 2020. 

Helen Cristina V. Freitas
Diretora Administrativa 

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pela Diretora Admi-
nistrativa desta Casa, quanto à necessidade emergencial 
na aquisição de higienizador de mãos à base de álcool em 
gel, atendendo recomendação do Ministério da Saúde e da 
Organização Internacional da Saúde.
Considerando parecer da Procuradoria Jurídica, acatando a 
aquisição através de dispensa emergencial de licitação, nos 
termos do inc. IV, do art. 24, da Lei de Licitações. 

JUSTIFICATIVAS Considerando ainda, que pela cotação de preços realizada 
pelo Departamento de Licitações e Compras, encontrou o me-
nor valor compatível com o mercado, fornecido pela empresa 
Lima & Pergher Indústria Comercio e Representações S/A.
Finalmente, considerando a existência de recursos orça-
mentários e financeiros, para arcar com as despesas da 
mencionada aquisição.
Fica autorizada a contratação da empresa Lima & Pergher 
Indústria Comercio e Representações S/A, através de dis-
pensa por questões emergenciais, para aquisição de higie-
nizador de mãos a base de álcool em gel em frascos de 
440 g e 1000 g, pelo valor unitário constante da proposta 
apresentada para cada item.
Uberlândia, 26 de março de 2020. 

Ronaldo Cesar Vilela Tannús 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização da 
contratação prevista na Justificativa em anexo, na forma 
estabelecida pela Lei nº 8.666/93, art. 24, inc. IV, conside-
ramos AUTORIZADA a realização da despesa de aquisição de 
higienizador de mãos à base de álcool em gel, em frascos 
de 440 g e 1000 g, pelo valor unitário constante da propos-
ta apresentada para cada item, através da empresa Lima 
& Pergher Indústria Comércio e Representações S/A, por 
dispensa de licitação.
Uberlândia, 26 de março de 2020. 

Sergimar Antônio de Melo 
1º Secretário – Ordenador de Despesas


